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LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ / PARANÁ HANDEBOL 

FUNDADA EM 21 DE MARÇO DE 2001 / 44 9988 6768 
www.paranahandebol.com.br / parana@paranahandebol.com.br 

Filiada a Confederação Brasileira de Handebol / CBHb 

 

COPA PARANÁ HANDEBOL 2023 

CATEGORIAS: MASTER - LIVRE/ADULTO – JUVENIL/SUB17  

CADETE/SUB15 – INFANTIL SUB-13  

REGULAMENTO TÉCNICO  

 

1. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, será regida pelas regras oficiais da 

Confederação Brasileira de Handebol - CBHb, obedecendo às normas contidas neste Regulamento 

Técnico, na Circular da competição e Regulamento Geral de Competições da LHPr. 

 

2. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, será disputada por clubes/equipes 

convidados inscritos até a data limite de 13 de fevereiro de 2023. 
 

3. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, será disputada por atletas nascidos até o 

ano limite de cada categoria a seguir:  

 

a. ADULTO F/M: nascido até 31 de dezembro de 2008 e idade mínima de 15 anos; 

b. SUB17 (Juvenil) F/M: nascido de 01 de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2006; 

c. SUB15 (Cadete F/M): nascido de 01 de janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2008; 

d. SUB13 (Infantil F/M): nascido de 01 de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2010; 

e. SUB11 (Mirim F/M): nascido de 01 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro de 2012; 

 

f. MASTER +45M e +40F:  

I. MASTER +45: Masculino: nascido até 31/12/1978 – OBS: As equipes deverão ter 

obrigatoriamente no mínimo 12 atletas, sendo no máximo 07 atletas de 45 a 50 anos, e 

os demais deverão ser todos acima de 50 anos de idade a completar até 31/12/2023. 

II. MASTER +40: Feminino: nascidas até 31/12/1983 – OBS: As equipes deverão ter 

obrigatoriamente no mínimo 12 atletas, sendo no máximo 07 atletas de 40 a 45 anos, e 

as demais deverão ser todas acima de 45 anos, a completar até 31/12/2023. 

III. Será permitido, no feminino +40, a inscrição e participação de uma (01) atleta abaixo da 

idade até 02 anos, que deverá obrigatoriamente jogar única e exclusivamente na posição 

de goleira, NÃO PODENDIO EM HIPÓTESE ALGUMA ULTRAPASSAR O LIMITE DO MEIO 

DA QUADRA. 

 

4. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, para efeito de participação nas 

CATEGORIAS MASTER / LIVRE-ADULTO / SUB17 / SUB15 / SUB15 / SUB11, são considerados 

atletas do município/clube (identificação com o município/clube), os atletas que se enquadrem em um 

dos itens abaixo estabelecidos por categoria: 

 

a. CATEGORIA ADULTO: Atletas registrados/confederados pelo Município/Clube, junto à 

LHPR/Paraná Handebol entidade representante da Confederação Brasileira de Handebol no Estado 

do Paraná. 

 

b. CATEGORIA SUB17: Atletas registrados/confederados NO MINIMO A 06 MESES pelo 

Município/Clube, junto à LHPR/Paraná Handebol entidade representante da Confederação 

Brasileira de Handebol no Estado do Paraná. 

 

c. CATEGORIAS SUB 17 / SUB15 / SUB13 / SUB11: Estar matriculado em estabelecimento de ensino 

regular fundamental, médio, pós-médio regular ou ensino superior regular localizado no município 

sede do clube até a data de 20 de fevereiro de 2023. Expirado o prazo estabelecido neste item o 

atleta que efetuar transferência escolar para outro estabelecimento de ensino de outro município, 

não poderá utilizar deste elo de identificação com o antigo e/ou novo clube/município, se o atleta for 

confederado/CBHb, o seu registro na CBHb deve ser pelo clube/município ao qual está inscrito para 
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participar na COPA PARANÁ HANDEBOL/2023. 

 

d. CATEGORIAS SUB 17 / SUB15 / SUB13 / SUB11: Possuir domicílio familiar no município sede do 

clube até a data de 20 de fevereiro de 2023. Entende-se como domicílio familiar, local de residência 

dos pais. Expirado o prazo estabelecido neste item, o atleta que mudar o domicílio familiar para 

outro município, não poderá utilizar deste elo de identificação com o antigo e/ou novo 

clube/município, se o atleta for confederado/CBHb, o seu registro na CBHb deve ser pelo 

clube/município ao qual está inscrito para participar na COPA PARANÁ HANDEBOL/2023. 

 

e. CATEGORIAS SUB 17 / SUB15 / SUB13 / SUB11: Ter nascido no município sede do clube, se o 

atleta for confederado/CBHb, o seu registro na CBHb deve ser pelo clube/município ao qual está 

inscrito para participar na COPA PARANÁ HANDEBOL/2023. 

 

f. CATEGORIAS LIVRE-ADULTO e SUB17: Poderão ser convidados e inscritos pelas equipes 

participantes até dois (02) atletas que não se enquadrem nos itens “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, mas 

devem estar regulares perante os critérios estabelecidos abaixo: 

 

I. O atleta convidado deve possuir domicílio familiar, local de residência dos pais no Estado 

do Paraná até 20 de fevereiro de 2023 ou estar matriculado em estabelecimento de ensino 

regular fundamental, médio, pós-médio regular ou ensino superior regular localizado no 

Estado do Paraná até 20 de fevereiro de 2023. 

 

II. Nas Categorias SUB-15 / SUB-13 e SUB-11, “FICA TERMINANTEMENTE PROIBIDO” a 

inscrição de atletas CONVIDADOS e com vínculos fora dos critérios dos itens C, D e E. 

 

g. CATEGORIAS MASTER / LIVRE-ADULTO / SUB17 / SUB15 / SUB13 / SUB11: O atleta durante 

a realização da COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M poderá atuar apenas por um (01) 

clube/município. 

 

h. CATEGORIA MASTER F/M: O atleta deve Residir no Estado do Paraná e ser inscrito regularmente 

pelo Clube participante. 

 

i. EQUIPES INTERNACIONAIS: EM TODAS AS CATEGORIAS, caso se inscrevam equipes de 

outros Países, os vínculos os atletas devem ser Federados / Confederados em seu clube de origem. 

 

j. Quando solicitado pela Comissão Técnica da LHPr ou pela Comissão Disciplinar, os 

clubes/municípios terão o prazo de até 04 horas para informar oficialmente qual o critério de 

identificação de seus atletas com seu clube/município. 

 

5. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, as equipes poderão utilizar até dezesseis 

(16) atletas.  

a. Todos os atletas deverão ser inscritos até a data 28/fevereiro/2023, somente pelo modulo de 

cadastramento online: Clique e faça a Escalação e o Cadastramento Online dos Atletas Até 

25/fevereiro/2023; 

b. Após a data limite para inscrição dos atletas não será permitida a substituição e/ou inclusão de 

novos atletas. A equipe/clube que não efetuar a inscrição de seus atletas dentro do prazo limite será 

retirada da competição. 

 

6. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, as equipes poderão optar por um dos 

documentos abaixo descritos, para efeito de identificação dos atletas junto à comissão de arbitragem. 

a. Carteirinha da Confederação Brasileira de Handebol ou Confederação do seu País; 

b. Cédula de Identidade Nacional ou Internacional; 

c. Carteira de Trabalho; 

d. Passaporte Brasileiro ou Estrangeiro. 

e. Sub13 e sub11, será aceito Declaração Original do Diretor da Escola atestando a data de 

nascimento do aluno/atleta. 

f. Obs.: O documento a ser utilizado deve ser apresentado em sua forma 

original. 

7. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, a desistência de participação na 

competição por parte das equipes implicará nas seguintes penalidades: – (Desistência fora do prazo 

estipulado pela Direção Técnica ou Não comparecimento para a disputa do evento) 

 

http://www.paranahandebollhpr.com/competicoes/cadastramento-atletas/
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a. Eliminação (cancelamento de todos os resultados obtidos e cancelamento da participação da 

Equipe/Atletas) na competição; 

b. Multa no Valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais); 

c. Pagamento da Taxa de Administração Competição; 

d. O Clube punido estará suspenso de qualquer participação em eventos da Liga de Handebol do 

Paraná até a quitação dos débitos. 

 

8. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, das responsabilidades de Pró-

labores/Transporte Arbitragem/Delegado: 

a. A Taxa de Administração Competição (pró-labore arbitragem/delegados) será rateada entre as 

equipes participantes, isento da referida taxa o Clube/Município Sede; 

b. A Taxa Administrativa – Clube/Município Sede (Pró-labore e Transporte / Delegado / Arbitragem 

/ Outros Serviços) conforme estipulado no  CADERNO DE ENCARGOS 

 

9. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, a duração das partidas será da seguinte 

forma: 

a. ADULTO – M/F - As partidas terão duração de 55 (CINQUENTA E CINCO) minutos; 

• Dois tempos de 25 (vinte) minutos cada; 

• Entre o 1º e 2º tempo intervalo de 5 (cinco) minutos; 

b. SUB17 (Juvenil) – M/F - As partidas terão duração de 45 (QUARENTA E CINCO) minutos; 

• Dois tempos de 20 (vinte) minutos cada; 

• Entre o 1º e 2º tempo intervalo de 5 (cinco) minutos; 

c. SUB15 (Cadete) – M/F - As partidas terão duração de 35 (TRINTA E CINCO) minutos; 

• Dois tempos de 15 (quinze) minutos cada; 

• Entre o 1º e 2º tempo intervalo de 5 (cinco) minutos; 

d. SUB13 (Infantil) – M/F - As partidas terão duração de 35 (TRINTA E CINCO) minutos; 

• Dois tempos de 15 (quinze) minutos cada; 

• Entre o 1º e 2º tempo intervalo de 5 (cinco) minutos; 

e. SUB11 (Mirim) – M/F - As partidas terão duração de conforme Regras Oficiais do MINI-HANDEBOL 

- CBHb; 

f. MASTER M/F: 04 tempos de 10’(dez) minutos; 

• Entre o 1º e 2º tempo intervalo de 5 (cinco) minutos; 

g. Caso haja necessidade Técnica por alto numero de inscritos, nas Categorias SUB.17 / SUB.15 o 

tempo de jogo poderá diminuído devido a necessidade da realização de várias partidas no mesmo 

dia. 

 

10. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, A bola a ser utilizada para os jogos será: 

a. H1L p/ Categoria SUB15 Fem.– SUB11 Masc/Fem; 

b. H2L p/ Categorias ADULTO Fem, SUB17 Fem e SUB15 Masc e MASTER Fem. 

c. H3L p/ Categoria ADULTO Masc e SUB17 Masc. e MASTER Masc. 

d. A marca da bola a ser escolhida para o jogo fica a critério do delegado e 
capitães das equipes. 

 
11. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, somente nas categorias Cadete Sub 15 

F/M e Infantil SUB13, a exclusão de 02 minutos será reduzida para 01 minuto. 

 

12. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, todo o processo de infrações ou 

irregularidade será julgado pela Comissão Disciplinar da Competição: 

a)  A pessoa física que for desqualificada e citada em relatório anexo à súmula, estará 

automaticamente suspensa da partida subsequente. 

I. Não se aplica o disposto neste item, se antes da partida subsequente a pessoa física for 

absolvida pelo órgão judicante competente, desde que constante o não cumprimento da 

suspensão automática do termo de decisão do respectivo processo disciplinar, nos termos 

da legislação desportiva vigente. 

II. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por partida subsequente a ocorrente na 

mesma competição/evento e no ano específico correspondente. 

b) As Infrações e ocorrências cometidas no transcorrer das competições do calendário oficial da 

LHPR/Paraná Handebol são penalizadas de acordo com Código Brasileiro de Justiça Desportiva 

e as Medidas Disciplinares Automáticas estabelecidas pela Confederação Brasileira de 

Handebol, para todas as competições realizadas no território nacional. 

c) Atletas, Dirigentes e Equipes que estejam punidos em qualquer competição da LHPR/Paraná 

Handebol ou pelo Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Paraná, não poderão participar da 

Competição. 

 

http://www.paranahandebol.com.br/documentos/circulares-editais/
http://www.paranahandebol.com.br/documentos/circulares-editais/
http://www.paranahandebol.com.br/documentos/solicitacao-sede/
http://www.esporte.gov.br/arquivos/cejd/arquivos/CBJD09032015.pdf
file:///C:/Users/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/regras/medidas_disciplinares_automaticas.pdf
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13. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, a fórmula de disputa da competição será 

estabelecida pela Diretoria Técnica da LHPR/Paraná Handebol, conforme número de equipes 

inscritas/confirmadas em cada categoria/naipe,  

 

14. Os jogos da COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, serão realizados nos locais e 

horários determinados pela Diretoria Técnica e respeitando os itens abaixo: 

a. Quando a LHPR/Paraná Handebol julgar necessário, será concedido 15 minutos de tolerância 

apenas para o início do primeiro jogo da rodada. 

 

b. Caracterizado o WXO, OBS: WXO será concedido e aplicado caso a equipe esteja a caminho 

ou na sede da Etapa e não comparecer para um dos jogos previstos ou chegar fora do horário 

previsto na Tabela ou não se apresentar para jogar uma semifinal ou final, a Diretoria Técnica 

da LHPR/Paraná Handebol procederá da seguinte forma: 

 

I. Será conferido à equipe vencedora do WXO o maior placar das disputas do seu grupo. 

II. A equipe perdedora do WXO será penalizada com multa no valor de 20% de um Salário 

Mínimo. 

III. A Diretoria Técnica da LHPR/Paraná Handebol analisará o caso e poderá encaminhar 

relatório a Comissão Disciplinar da Competição. 

 

15. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, os organizadores, promotores e 

patrocinadores estão isentos de quaisquer responsabilidades sobre acidentes de qualquer natureza que 

possa ocorrer com atletas e dirigente antes, durante e após a realização do evento. Sendo de 

responsabilidade das equipes participantes atestar que atletas e dirigentes estão aptos (boas condições de 

saúde física, mental e técnica) para a prática de atividades físicas, mantendo em sua comissão técnica 

recursos humanos e recursos materiais para atendimento de primeiros socorros aos membros da 

equipe. Sendo permitindo pelas equipes participantes a utilização gratuita da imagem para mídia ou em ações 

de divulgação do evento. 

 

16. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL, conforme determina a Lei 9696/98 - 

01/09/98, que regulamenta a profissão de Educação Física e as resoluções do CONFEF nº 013/99 

(29/10/99) e nº 039A/01 (20/07/01) e do CREF09/PR nº 002/02 (22/03/02) que dispõe sobre o registro 

de não graduado em Educação Física, os técnicos, assistentes ou auxiliares-técnicos e 

preparadores físicos deverão estar devidamente registrados no CONFEF - Conselho Federal de 

Educação Física, 

a. Os técnicos, assistentes ou auxiliares-técnicos e preparadores físicos deverão apresentar a 

Cédula de Identificação Profissional do CONFEF/CREF, com prazo de validade vigente, para a 

participação em quadra, caso necessite utilizar outro documento, deverão se dirigir ao delegado da 

competição para providenciar autorização para utilização deste documento. 

b. Os médicos, fisioterapeutas e massagistas deverão apresentar a Cédula de Identificação 

Profissional com prazo de validade vigente, para a participação em quadra, caso necessite utilizar 

outro documento, deverão se dirigir ao delegado da competição para providenciar autorização para 

utilização deste documento. 

c. Será de inteira responsabilidade dos municípios/clubes a participação de técnicos, auxiliares-

técnicos, preparadores físicos, médicos, fisioterapeutas e massagistas que não cumpram o 

disposto nos itens acima, caracterizando desta forma, exercício ilegal da profissão, sujeito às 

sanções previstas em lei. 

d. A fiscalização da atuação dos profissionais de educação física será de responsabilidade do 

CONFEF/CREF. 

 

17. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL Fica a equipe sede do evento, com a 
OBRIGATORIEDADE de oferecer INTERNET compatível com a necessidade e potência visando a 
transmissão de jogos. 

 
18. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL em caso de semelhança de uniformes 

(camisas), um sorteio definirá qual das equipes deverá trocar suas camisas por outra de cor diferente. 

 
19. COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / INTERNACIONAL fica terminantemente PROIBIDO o uso 

de prendedor de cabelo, piercings, adereços, braçadeiras, anéis, colares, brincos, etc. de 
metal ou semelhante em qualquer parte do corpo, mesmo que esteja coberto por ataduras, 
esparadrapo ou fita crepe. Entende-se que estes objetos colocam veementemente em perigo a 
saúde física dos adversários e companheiros de equipe. 
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20. Compete ao Diretor Técnico / Delegado Geral da COPA PARANÁ HANDEBOL/2023 F/M / 

INTERNACIONAL, interpretar, zelar pela execução e resolver os casos omissos deste Regulamento. 

 
 

Diretoria e Coordenação Técnica LHPR/Paraná Handebol 
 
 
 
 
 
........................................................................................................................................................................ 
 
 
 

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ / PARANÁ HANDEBOL 
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COPA PARANÁ HANDEBOL 2023 

CATEGORIAS: MASTER - LIVRE/ADULTO – JUVENIL/SUB17 

CADETE/SUB15 – INFANTIL SUB13  

 

A. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

 
A. Fase Classificatória / Sistema de Disputa - Rodízio Grupo / Empate entre duas (02) 

equipes: 

I. Confronto direto; 

II. Saldo de gols de todos os jogos do grupo na fase; 

III. Ataque mais positivo de todos os jogos do grupo na fase; 

IV. Defesa menos vazada de todos os jogos do grupo na fase; 

V. Sorteio. 

 
B. Fase Classificatória / Sistema de Disputa - Rodízio Grupo / Empate entre três (03) ou 

mais equipes: 

I. Saldo de gols nos jogos entre as equipes empatadas; 

II. Ataque mais positivo nos jogos entre as equipes empatadas; 

III. Defesa menos vazada nos jogos entre as equipes empatadas; 

IV. Saldo de gols em todos os jogos do grupo na fase; 

V. Ataque mais positivo em todos os jogos do grupo na fase; 

VI. Defesa menos vazada em todos os jogos do grupo na fase; 

VII. Sorteio. 

VIII. Observação: Quando no empate entre três ou mais equipes, continuarem duas 

(02) equipes ainda empatadas e houver necessidade de classificar mais uma 

equipe, prevalecerá o critério de desempate entre "duas (02) equipes". 

 
C. Fase Final / Sistema de Disputa - Eliminatória / No tempo regulamentar, o jogo 

terminar empatado, aplicar-se-á: 

I. Prorrogação de dez (10) minutos, divididos em dois (02) tempos de cinco (05) 
minutos com um (01) minuto de intervalo.  

II. Permanecendo o empate, serão realizadas cinco (05) cobranças de SETE 
METROS alternadas por jogadores distintos. Se continuar empatado, será efetuada 
uma (01) cobrança de SETE METROS de forma alternada por jogadores distintos, 
até que haja um vencedor. 

http://www.paranahandebol.com.br/
mailto:parana@paranahandebol.com.br
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A. SISTEMA DE PONTUAÇÃO 

I. PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO NO GRUPO e FINAIS DA SÉRIE OURO: 

a. 02 pontos por vitória; 
b. 01 ponto por empate; 
c. 00 pontos por derrota; 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DE EQUIPE POR GRUPO: 

Quando da necessidade de classificar uma ou mais equipes por CRITÉRIO TÉCNICO, se 
o número de equipes em todos os grupos for igual, a equipe que obtiver a maior somatória 
de pontos (vitória/empate/derrota) em todos os jogos da fase será a classificada. 
Permanecendo o empate ou se o número de equipes em pelo menos um dos grupos for 
diferente, serão utilizados os seguintes critérios: 

 
a. Média de gols average (número de gols recebidos dividido pelo número de gols 

feitos, dividido pelo número de jogos efetuados na fase). Classifica-se o menor 
coeficiente; 

b. Média de gols pró (número de gols feitos dividido pelo número de jogos 
efetuados na fase). Classifica-se o maior coeficiente; 

c. Média de gols contra (número de gols recebidos dividido pelo número de jogos 
efetuados na fase). Classifica-se o menor coeficiente; 

d. Sorteio. 
 

e. Observações: 

• Quando na formula a equipe constar com zero gols feitos (+), esta equipe ficara 
fora da disputa, independentemente do número de gols recebidos (-); 

• Quando na formula a equipe constar com zero gols recebidos (-) e o número de 
gols feitos (+) for superior a zero, esta equipe será a classificada; 

f. Utilizar-se-á inicialmente o primeiro critério. Em caso de empate e haja a necessidade 
de classificar uma ou mais equipes, passa-se ao segundo critério e assim por diante. 
 

II. DISPUTADA EM SISTEMA DE ELIMINATÓRIA, CRUZAMENTO OLÍMPICO – SEMI 
FINAL / FINAL: 
a.  Prorrogação de dez (10) minutos, divididos em dois (02) tempos de cinco (05) minutos 

com um (01) minuto de intervalo.  
b. Permanecendo o empate, serão realizadas cinco (05) cobranças de SETE METROS 

alternadas por jogadores distintos.  
c. Se continuar empatado, será efetuada uma (01) cobrança de SETE METROS alternada 

por jogadores distintos, até que haja um vencedor. 
 
 

LHPr - Direção/Coordenação Técnica 2023. 
 
 

 


